
A. A.

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA, ,
TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

RuaMauricioBarbosaTavares Elias,314-18150-000 - IIII,jí~-~SfA-l'fl'e/~lIx:
,.•r, .•.••.•.•.•~~A P t( V V U ..

cJ.w.AA MUNICIPAl. [),I. ESTÂN\"".
TURISTICA~ '00 . e,;jY,

REQUERIMENTO No84 /2021 EM.~ _~_. DE..J--~V
~ 1'secR~

Requeiro à mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao SETOR COMPETENTE
envie a está Casa de Leis, informações e esclarecimentos referente a usina
de gás medicinal, distribuição de oxigênio para pacientes internados no
hospital municipal:

Justifica-se o presente requerimen o, visto que a

usina de oxigênio do municipio é responsável por abastecer os cilindros

prescritos conforme orienta ~~ para municipes que encontram- see" ~~
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1. EXISTE UM TIPO DE RELATÓRIO OU LAUDO
QUE CONTROLE PERIODICAMENTE O NivEL DA
PUREZA DO OXIGÊNIO ? E DE ACORDO COM
ESSAS INFORMAÇOES QUAL É A PUREZA HOJE
DESSE OXIGÊNIO?

2. TENDO EM VISTA O AUMENTO DE
APROXIMADAMENTE 40 LEITOS DE
INTERNAÇÃO CONFORME DIVULGADO PELA
PREFEITURA, A QUANTIDADE DE PESSOAS
ESTÁ SENDO LEVADA EM CONSIDERAÇÃO DE
ACORDO COM A CAPACIDADE DE PRODUÇÃO
DA USINA DE OXIGÊNIO DO HOSPITAL
MUNICIPAL?

Justificativa

•



••• •••CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA, ,
TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314-18150-000 -Iblúna - SP., • Fone/Fax:
'oi r' ••••••••• oi•••~oI!!

em atendimento domiciliar: com comorbidades também o Hospital

Municipal,enfermagem e ala de pacientes em tratamento do Covid -19 ,além

de que como representante da população e presidente da CEV que
acompanha os gastos e ações do Covid -19 em nosso municfpio venho

recebendo inúmeros questionamento dos munfcipes a respeito do mesmo.

Advirto ainda que o presente Requerimento de
informações encontra fundamento no artigo 61, XII da Lei Orgânica Municipal,
através do qual solicita-se informações objetivas ao EXMO. Sr. Prefeito, e a
ausência de resposta no prazo legal configurará infração político-
administrativa nos termos do artigo 66, 111 da Lei Orgânica Municipal.

IMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 02SALA DAS SESSÕES, VEREADOR

JUNHO -DE2021

ARMll!!-I:::tNt~

PRESIDEN

1óflt8iA.iiJUJNNIOR

DACEV
( -

HADO WALMIR BQImiiJLoTTo JR. -

..:==-~--vE~Yx>R '"•

LUIZ nRNANDO
·PIU"

VEREADOR

•


	Page 1
	Titles
	- . 
	CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
	, , 
	j9-:' ~ @!..,p r.",:i.~,., 
	&boJG. ~EIRA 
	VOLNEIGALV10 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 2
	Titles
	CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
	, , 
	1óflt8iA.iiJUJNNIOR 
	'" 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5



